Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 839/2003

De 18 De  agosto De 2003

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE NATUREZA ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sancionará a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com a finalidade de custeio de despesas com o FUNDEF e com a Câmara Municipal, nas seguintes dotações orçamentárias:

INSTITUCIONAL

ÓRGÃO:



10 – PREFEITURA MUNICIPAL

UM. ADAMINISTRATIVA:

10 – FUNDEF

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Função:



12 – EDUCAÇÃO E CULTURA

Sub-Função:



361 – ENSINO FUNDAMENTAL

Programa:



0041 – MELHORANDO A EDUCAÇÃO

Operações Especiais:


9010 – Encargos com Inativos e Pensionistas

NATUREZA DA DESPESA

3000.00 DESPESAS CORRENTES

3100.00 Pessoal Diretas

3190.00 Aplicações Diretas

3190.01 Aposentadoria e Reformas .................................................... R$   5.000,00

3190.03 Pensões ................................................................................. R$   5.000,00

  sub-total ................................................................................ R$ 10.000,00

INSTITUICIONAL

ÓRGÃO:



11 – CÂMARA MUNICIPAL

UM. ADMINISTRATIVA:

01 – CÂMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Função:



01 – LEGISLATIVA

Sub-Função:



031 – AÇÃO LEGISLATIVA

Programa:



0001 – ATUAÇÃO LEGISLATIVA

Atividade:



2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

NATUREZA DA DESPESA

3000.00 DESPESAS CORRENTES

3100.00 Pessoal e Encargos Sociais

3190.00 Aplicações Diretas

3190.34 Outras Desp. de Pessoal decorrentes de Cont. Terceirização.................... R$ 35.000,00


  Sub-total ..................................................................................................  R$ 35.000,00


  Total ......................................................................................................... R$ 45.000,00

Art. 2º Para fazer face ao crédito adicional de natureza especial de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos disponíveis, conforme assegura o art. 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2003.

               Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 18 de agosto  de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

